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CONTRAIO DE AQIJ$sI(ÂÓ hE Ó1ÃPA9 i I'iÂtvi iutÁt4tCøs 

CONTRATO ADMtN1sT4tIVO toâcts t2025 
PROCI.SlÓ ADMINITJftTIVO N 9i6/O 
PRECÃO ELETRÔNIC94' 01412025 

o MuN1íPIÓ DE SÃO DESIDERiOIBA,por intermédio da Prtfi 

CN1!J fl. 13.653.436/0001-60, com Écdc na Praçá Eniersofi B 

Dcsidcrio/BA, neste Ito representada péla Prefeito Municipal, o Sr. 
Ltnharcs, RG no 13.135.848-00 SSPIBA, CPF n°028 352 955-50 e a SE 
DE INIRAESTRUTIJRA, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLIC 
secretário José Rodrigues Neto, portador da Carteira de1defltidde RG *' 1 
CPF n° 970.657.817-04, residente e domiciliado na cidade de Sãb 
denominado CONTRATANTE, e a emprósa só FERRAGEM -COME 

DE CONSTRUCAO LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 06.28315 
1w. Progresso, SN, Térreo. Jose da R. Medrado Santa Rita de Cássia, BAJC 
designado CONTRATADÔ, neste ato representado(a) por Augusto Cear 

administrador), portador do CPF nÓ  025.382.575-06 e carteira rfci 
050089308 18, DET141IBA, conforme atos constitutivos da empresa, teu 
no Processo Administrativo ri0  936/2025c cm observância às disposições  

abril dó 201, e demais kgis1ção aplicável, resolvem celebrar o prsç 
~rente do Pregão Êlctrônico n. 014/202, mediante as cláusulas e condi 

1. CLÁIJSIJLA PRIMEIRA - OBJETO (att. 921 e II) 

O objeto do Presentô intrumeiito é a cdrnratação de empresa especia1izad tara AQUISIÇÃO DE 

CHAPAS E PERFIS METÁLICOS PARA A CONSTRUÇÃO DE D,IVRSAS PONTES NOS 

POVOADOS PENEDO, MORRÃO, DEROCAL, ALMAS, BREJO OAIFURQUILHA,  OLHO 

Municipal, inscrifa no 

N' 01, Centro, São 
oãø. Ànt'nio Rodris 

ETÁRIA MUNICIPAL 

S, rcprcscnt$a por seu 

fl149658 SSP7BÁ e do 

sidérioiBA, doravante 
CIO DEMATERIÁIS 
0001-00, sediado(a) na 
4• 150-000, doravante 

De Alencar Sales; (sócio 

nal de habilitação n° 

o em vista o que Consta 
Lei n° 14.133, dcj° de 
te Termo dç Contrato, 
ões a seguir enunciadas. 

D'ÁGUA, ZÊ NASCIMENTO - PENEDO, PONTE DE MATEUS A LA 

03 E ESTRUTURAS METÁLICAS PARA COBERTURAS EM tE 

ÍARA QLJÃDRAS  NOS POVOADOS DE CANABRAVÃO, ILHA Ó 
FSTIVÁ DO SÍTIO E VILA NOVA DA CONCEIÇÃO, nas condiçe és 

Rrncia. 

GkE RODA VELHA 

HÁ TRAPEZOIDAL 

VÍTOR, MUTAMBA, 

helecidas no Termo de 

Praça Enierson.Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-0001  S0 D'psídério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 1 icitacao@JsaodeSiçleriob4.9vbr 
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Á ÚMIIA 1flÊflÀMUNICIPÀL OÊ SÃO ôES1bÊRiQ- ESTAt 
cNPJ H 6M6/0001.60 

Praça Emerson Barbosa, n°01 Centro. CJ3P: 47.820-000, gãocsid&rio/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - 1 icitaeao@saodesiderio.3,a.ov.br 

item becrlçio UNO Marca QTDE vLWik. Vi Total 
barra Chata, $11 )Sx3/16N, 
Serralheiro, Exi, Comp R 5,05 R$ 3752,50 

L 66M UN Arcelomittal 5(1 
Barra Chata, #2"xl/8", 
Serraheiro, Fx10 Comp RS ?6,49 RS4 824,50 

2 6CM UN Arcelomittal 50 
Barrá 
Chata,#1/2",Serralheiro,Fxl, RSJ1,'3 ftS 886,50 

3 Comp.6,OM UN AreIoittai 50  
Cantoneira, # 
Serralheiro,Comprlrnento RS4143 R$ 2.0610 

4 6,OM, F xl UN Arcelomittal 50 
Cantoneira, # 1 W'xl/8, 
Serralheiro, Comprimento R$ 114,35 R$ 8717,50 

5 6,OM,Fx1.,. UN Arcelomittal ,.50 
Cantoneira, 1 1"x118', 
Serralheiro, Comprimento RS 102,26 RS 5 113,00 

6 6 OM, F x 1 . UN Arcelomlttal 50 
Cantoieira, 1 2x3/16", 
Serralheiro, Comprulentó R24 ,38 RS 24 138,00 

7 6,OM,Fx1. UN Arcelomittal 100 
Caijtoneira laminada#3/16M R44f,57 RS 35.437,03 

8 x 2,1/2" - Bàrra de 6~ UNÃrcelomittal 79 j 
Chapa 3/8 de 60 cm x20 Aço R 277 75 R$ 78.050,00 
cm - (base do pilamelálico) UN Cearense 280 
Chapa de aço grossa, altura 

e 500mm e espessura de Aço 
/16 (8,Õrnm) no formato Cearense à 1'64,10 R$ 7.056,40 

da figura aba(xo. Medidas 
10 em mm , UN 4 

Chapa de aço grossa, altura 
de 600m m- e espessura de . Aço 
51160 (8,omrn) no formato Cearense R$ 1.928,58 R$ 11.571,48 
da figura abaixo. MedidâS 

11. em mm UN 6 
Chapa de aço grossa, Aço 
e.pessura de 1/2N (12,7rnrn) Cearense R 73,83 S 3.869,15 

com largura de 3000ln! e 
12 tomprimento de 1 700nim UN 5 

Chapa de aço grossa, Aço 1$ 1319,86 RS 9.11,I6 

13 espessura de 1/2" (12,7mm) UN Cearense 6 . 
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PREPEErUkÀ M1Jr41cIPAL DE SÃO EsmkiÕ ËS1APØ bÁ flAUtA 
tNP3 W ISÃS.456M01 6Ô 

i'raça tmerson Barbosa, no  01, Centro. CL; 4.82Ó-Õ0O, Sp l4esidério/BÀ 
Telefone: (77)3623-2119- Iichacao@saÓddótió.bItg4v.bt  

- 

tprimentó de 4000mm  
thapa de ao grossa. Aço 
epssura de 1W t1Z7mm) tearense 
tom largurade3oomrne R5.1.7$4 R$17302,72 

14 compnmeno de 6~ UN 8 
Chapa de aço grossa, 
espessura de 3/8" (9,93mm) Aço 
com largura de700Mme teatense R$ 1.7 5 RS53.416,50 

IS Corpiimento de 700mm. UN 30 
Chapa de aço grossa, 
espessura de 3/8N (9.srnrn) Aço 
com largura de 200mm e cearense R.S3 94 R$ 1.924,70 

16 comprimento de 1.800mm UN S 
Chapa de aço grossa, 
espessúrã de 3/8" (9,5mm) Aço 
com largura de 20ômm è Cearense R537.76 RS 1.503.04 

17 comprimento de 2 000mm UN 4 
Chapa de açó grossa,- 
espessura de 3/8" (9,smm) Aço 
com largura de 200mm e Cearense Uw R$ 4.8130 

18 comprimento de 4.000mm ÜN. 
Chapa de aço gross 
espessura de 3/80 (9,5mm) Aço 
com largura de 200mm e Cearense $) 25 RS 14 74O0 

19 comprimentôde6.000mm tJN 
Chapa de aço grossa, 
espessura de 3/8" (9,smm) Aço 
com largura de 200mrn e cearense R4l8g,91 RS 1.889,10 

20 comprimento de9OOmm UN 10 

Chapa de açó grossa, 
espessura de 3/8" (9,5mm) Aço 
com largura de 500mm e Cearense RS91 83 R$ 3907,32 

21 comprimento de 2.0"m UN 4 

Chapa de aço grossa, 
espessura de 3/8" (9,5mm) 
com largura de 500mmè Aço R$ RS 3.618.46 

22 comprimento de4000mm UN CearenSe 2 

Chapa de aço grossa, 
espessura de 3/8" (9,Smm) Aço 
com largura de 500m e Cearense RS 1824,17 RS I1.2*,68 m  

23 comprimento de 6.000~ UN 4 

Chapa de aço grossa, Ao RS 808,01 RS 5 42403 

24 espessura de 3/8" (9,,Smníl UN Cearense,3 
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iMITA PREFEITURA MUNICIPAL DE sÀo nsIÊi 
CNPJ N' I3.655.436/000I60 

Praça Emerson Barbosa, nO 01, Centro. CEP. 47.820-000, Sj Dcsidério/13A 

Telefone: (77)3623-2119- 1 icitacao®saodesideri4begOV.br  

-- 
tom largura de WmM e 
tmØrlment04e4bôOmrfl 
thipá de açô grossa Aço 
esØetsuia de 1/2 (12,7mm) CearensC 
c&fl1sguradeOOmme RS2.I 7,84 2I1.50411 

14 to*lmetitÕ dê 6,000mm UN 8 . ,.. 

Chapa de aço grossa, 
esesstk de 3/8w (9,53m#n) Aço

RS*U7 O55 its 53 416,ô 

1 

com largura de 7~e cearense  
15 comfrirnento de 700mrfl UN Q_ 

chipa de aço grbssa, 
espessuía de 3/AH (9,Stim) Aço 
com Largura de 2óomffi e Cearebse R$ S4,94 R$ 1.924,70 

16 comprimento de 1.800mm UN 
Chapade açá 
espessura de 3/8 (9,5mtui) Aço 
COm largura de 200mm Cearense R.I 315,76 R$ 1.503.04 

17 comprimento de 2 000mrn UN 4 

Chapa de aço grossa, 
espessurã de 318" (9,5mm) Aço 
com largura de 200mm e Cearense i4 90,25 R$ 4.813,50 

18 comprimento dê 4.000mm UN 6 
Chapa de aço grossa, 
espessurà de 3/8H (9,5mfl) Aço 
com la?gura de 200mm e eatense R. I.44,25 RI4.754, 

19 comprimento de 6.000mm UN 8 

Chapa de aço grossa, 
espessurade 31811 (9,5mm) Aço. 
com largura de 200mm e Cearense n!88,91 1S 1889,10 

20 comprimento de 9~m 11$ . 10 + 

Chapa de aço grossa, 
espessura de 3/H (9,5m m) Aço 
com largura de søomm e Cearense PS 976,83 9.8 3.907,32 

21 comprimento de-2.000M1 UN. 4 4 
Chapa de aço grossa, 
espessura de 318H (9,smm) ' 
com largura de 500mm e Aço R4 11023 RS 1619,46 

22 comprimento de 4.000mm, UN ÇearensC 2 

Çhapa de aço grossa, 
espessúra de 3/8' (9,Sm) Aço. 
com largura de 500mm e Cearense R$ 2 24,I7 RS li 296,68 

2 comprimento de 6.000mtfl UN 4 

Chapa de aço grossa, Aço 1 08,01 9$ 5424,03 

24 espessura de 3180 (9,smm) UN Cearense . .3 
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PkEEtmmA MUi (CIPALDE SÃODDÉ1UQ— EST4 
CNPJ 14' 13.655.436/000140 

BAHIA 

Praça Ernersôn I3arbosa, o° 01, Centro. CEP; 40()00,Dcsk14rio/BA 

Telefone: (77)3623-2119 - 1 icitacao®saodesiderio.bagøv.& 
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tom largura dt 600ffim e 
tomprmefltÔ de 2~ 
Chapa de aço grossa, 
espessura de 3/ (9,5mm) Aço 
com largura de 600mm e Ceareflse RS ï*77,96 RS 115 IL*4 

25 comprimento de 4.000mm UN _________ 
Chapa de aço grossa, 
espessura de 3/8 (9,5mm) Aço 1 
com largura de 600mm e Cearense R$B.I18,85 RS 12.475,40 

26 rimentode6.000mm UN 4 

Chapa de aço grossa, 
espessura de 5116* (8,omrn) 
em formato de triângulo 
retangular com base de . Aço 4900,83 RS 108.099,60 

280mme altura de 350mm Cearense 
(Obs.: Dividir um rbtngulo 
de 280mm x 5(kmm, na sua 

7 diagonal) UN 120 

Chapa lambril ondulada, i Aço RS 17,76 R$ 8 938,00 

28 1,05X2,00, Esp. 0,90mm. UN Cearense 50 . [ 
Eletrodo revestido AWS RS 29O R$ 4263,20 

29 E6013, diâmetro de 24 mm, KG Gerdal 146 

Metalon # 16mmx16mm, R.$ 34436 R.S 10.308,00 

30 Chapa O 90mm Comp 5 OM UN Arrelomittal 300 

Metalon #20mmx20mm, RS W01 R$ 3.601,00 

31 Chapa O 0mrTf Comp 6,OM UN Arcelomittal 100 

Metalon #40mmx30mr, RS 57 75 RS 1135000 

32 Chapa 0,90mm, Comp.6,OM UN Arcelomittal 200 . 

Metalon * 50mmx30rrm, RS7°46 ' 

33 Chapa 0,9ómrn, Comp.6,OM UN . Arcelonüttal 100 

Metalon 15x1SxN15 R$ 33 59 R53594,13 

34 barra com 6,00m UN Arcelorittal 101 

Parafuso 12-14x3/4" - 
autoperfurante ponta 
broca- cabeça sextavada- c/ R$ O, O 1$ 23335,50 

35 arruela de epcm- zb UN Vônder 46671 

Prafuso autoperfuranté de o, 9 RS 11.435,62 

36 costura UN Vonder, 23338 

Perl OU* dobrado em 
hapa de aço, espesst*a de Arcelomittal Ri 4 r2,00 RS 72512,00 

3/16v (4,75mm) de 150 x 50 
37 mm- Barra de 6.000mm UN 176 

Perfil IIUU dobrado em 4107,02 R.S 38.179,08 

38 chapa de aço, espessura de UN ArcelontttaI 54 



mÁ MUNICIPAL bfl SAO Df!SibÉPJO 
CNPi ?4' 15.WANN14 

Vinculam esta contratação, indeiendenLemente de transcrição: 

Ó Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do coifratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Praça Erncrson Dar osa, nc 01, Centro. CEP; 47820.)00, U4 Desidério/BA 
Telefone (77)3623-2119- 1icitaçaosaodesiden4 b4 gov br 

/t6(4,75mMde180xS0 1 
mfl garra de 6 ÓO0mr 
Perfil U' enrijecido 
dobrado em chapada ao 
gróssa, espesurà de 1/4' ArWomlttal kS . 11,1417 R$ 186A*0 

(6,35n%m) de 306 x 150 x 40 
39 mm Barra de G 000mm UN 60 

Ptrfil U dobrado 
20x40012 - comprimento ArcelomlttaÍ 94 78 R$ 329.188,90 

40 de 6,00 m UN 1255 
Perfil U dobrado 
110x50x112 - comprimento Arcelomittal RS281,50 à 5.230,00 

4t -de 6,Óôm UN 20 
Perfil U dobrado 94x30x1113 Arcelomittal RS1 ,15 R$ 225.501,35 

42 - comprimento de 6,00 m UN 1609 
Perfil U enrrijecido Aço 
100x50x17xfl13 - Cearense RS18 i> R5 438.316M 

43 comprimento de 6,00 ht UN 2353 
Telha trapezoklal-O,04mx Aço 046 5' R$516.152,40 

44 10,5 mm Mí Cearense 11112 J, 
Tubo de-aço carbono, DN 2 
x 114 (2,00rnm) - Barra de Acerlomital P&20 00 RS 18.620,00 

45 6.000mm U.. 70 
Tubo Industrial, II 
%'x2,00mm, Chapa Acerlomital Ri 97 RS 9.704,00 

46 0,9ômm, Comp. 6,OM UN iOó, 
Tubo Industrial, áS 
2"xl,60mm, Chapa Acerlomital R 148,86 RS 28.772,00 

47 0,90mm, Comp. 6,OM UN 200 
Tubo quadrado 80 x 80 mn 
x 114 (2,00nm), em aço AerjómitaI PS 409,37 RS 9.0ó6,14 
ASTM-36 - Bârra de 

48 . 6.000mm UN 22 
Zinco para calha de 0,7mm Aço 

49 x 1,0m de largura M Ce'arens 733 R$55,91 RS 40.82,153 
Valor Total: R$ 2.450.000,00 (dois milhões quatrocentos e cinquenta mil reais) 
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ÀL DE sÃo DÊS IbÉRIO- ÊStAM DA 1 AtIL 
tNPJ F4' 15.655.436M0 14 

SUbA !tUNDA UÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2. Opr:o de vigncia da contratação é de 12 (doze) meses, c0$14os da assinala/a dó 
~16.prori g/weI por até 120 (cento e vinte) mi  nafórma dos arÍgfs 106é 1(17 da Lei n° 

14.133, dc 2021 

a) Â frorrogaão de que trata este 11cm é condicionada ao ateste, 4e11 atdoridade competente, 
d,c ,çlk as condições e os preços permanecem vantajosos para a 44inistraçâo, permitida a 
ncgodaço com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DÊ EXECUÇÃO É GÉSfÃO CÓNTRATUÁI 
(at92, IV, VIÍe XVIII) 

O regime dó cxeéuçïo cóntatta1, os modelos dc gestão e de execução, ssim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objtÓ constam no Termo de 

Rcfcréntia, anexo a ieste Contrato. 

4. CLÁLJULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não sei-á admitida a subcontratação do objeto cdntratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA-  DOS GESTORES E FISCAIS 

5.1 A gestão do contrato será exercida pelos gestores de contrato: SiIviQ d Santana Neto, Matricula 

8820, portador do CPF 086.063.375-60 e RG 22.491.527-48 SSPIBA.p4a a função de Gestor de 

Contratos õ' Edson Lopes de Menezes, Matrícula 9912, portador do-CIF 0Í5.Õ83.955-35 eRG 

li .560.049-34 SSP/BA para a função de Gestor de contratos. 

5.2. A fiscalização do contrato será exercida pelos fiscais de contráto: 

A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento fla9io a cargo da Sra. Flavia 

Maiana Porto Da Rocha Cruz, tnãtrícula 9198, Podaria n° 596/2025 dç Ó de outubro de 2025, que 

vefifietirã a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das obrigações tor4ratadas. 

Praça Einerson Darbosa, i° 01, Centro. CEP; 47.820-000, o esidério/I3A 
Telefone: (77)3623-2119 - 1 icitaçao@saodesidcrio..ba.kov.br  
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tEITJkA Mtfl.flCWAL bi! SÃO bEIb!RIt-I 
CNPi N I3.655.436/000160 

6. (ii1JSÜIA SEXTA - MEÇO 

tU. O tutor da contrataçiio ê de R$ 2.450.000,00 (dois milhões quelioceti$Oe 

fItA 

iretas dccorrcntts. da 

istas, previdenciízios, 

utroS necessárioS ao 

No valor acima estão incluidastodas as despeças ordinárias diretas « ia 

execução do objiô, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tiI*i1 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro' e 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (sri. 92, Ve VI) 

O prato para pagamento ao contratado e demais condições a ele rcfcrento 

no Termo de Rcfcrancia; aiicxo a este Contrato. 

ncontram-se definidos 

8. CLÁUSULA OITAVA- REAJUSTE (aí-t, 92. V' 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de utfllanÕ contado da data do 
orçamento estimado cm 10 de novembro de 2025. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do côntraWdoj os preços iniciais serão 

reajustados, mediante à aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, clusivatriãe par as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocofrôncia da anualidadé. 

-rã contado a partir dos Nos reajustes subsequentes ao primeiro-,o interregno mínimo de úm ario s 

ãfcitós fffiàiièéircs do últimb ràajustc. 

No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento;  

contfatadó a íúportãncia calculada pela última variaçãb cónhecidja, 

correspoÉidente tão logo seja (m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

o contratante pagará ao 

liquidando a di1exça 

Nas afcriçõs finais, o (s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão 

definitivo(s). 

obrigatoriamente, o(s) 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(rn)a ser extinto(s) ou de qualquer ft*ma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em' substituio o(s) que vicr(cfli) ater 

determinado(s) pehrlegislaçio então cm vigor. 

Praça Emersori Bi.rbosa, n°01, Centro. CEP;.47.820-000, Sâd )esidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodesiderio.ba.tov.br  
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EVEI iRA MUNICIPAL XE SÃO DESiDÉRt(» ESTADt) o A BANIA 
CNPJ N' 13.655.436/0001.60 

Na aú4&teiadóp'vidó legal ~6 10 indke substituto, as partes dcgczI tindicc oficial, para 

reajustamento dó preço do Wor remanescente, por meio dó termo aditivo 

ti rcajutc será rcali7Io Por apostilatuento. 

9. CLÁLJSCLA NONA - 0I3111GAÇÓES DO CONTRATANTE 

$ão ol*ipções  do pntratame: 

pe Exigir o cumprimento de todas as obrigações assu 

t scus anexos; 

tratado acordo com ocootato 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidâs no Termo de Refcr&ci 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreçe 

fornecido, para que scja por ele substituidQ, reparado, ou cofflgido no *o 

expensas; 

verificadas no objeto 

lou em parte, às suas 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri ões pelo Contratado; 

Comunicata cn1pta pard cxnissao de Nota Fiscal no qllepertine à parcel4 Ín sntroversa daêxcçução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagtriento, quando houvór controV ia sobre a execução do 

objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 4 i°  14-13 'e O 

Efetuar o pagainen'to ao Contratado do valor correspondntc aô fomccine to dó objeto, no prazo, 

forma e condiçõçs estabelecidos no presente Çontrato; 

Aplicar ao contratadO as sanções pfévistas na lei e neste Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral. da IJ41X 

cabíveis quando dó descumprimento de obrigações pelo Cont ratado; 

ara adoção as medidas 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôcs.relcionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente i4ertinentcs, lflerament4 

pritelttórios OU de nenhunï interesse para a boa execução do ajuste. 

o 

Pkáa tmcrsoaBarbosa, no 01, Centro. CEP: 47.820-000, $à 4)esídéii&J A 
Telefone: (77)3623-l19 - licititcao@saodesiderio. 
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A ' 1 

A Àdntrnistração terão prato de 30 (trinta) dias, a contar da data do pi?okco 

decidtr, admitida a prorrogáção motivada, por igual período. 

Responder eventuais pedidos dá reestabelecimento do equilíbrio cconódiic 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

1.1 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de pro4$o 

apuraçio de descwprin:enfo de cláusulas contratuais. 

PREFErWB.A M NtC1PÃUDt sÃo DESfl)ÉIUO. ESTAtiO 
CNPÍ Nó 13.635.436/000140 

A BAHIA 

ô do rcqUtrimtntd para 

financeiro feitos pelo 

administrativo para 

pelo Contratado ccfln 

alquer dano causadõ a 

po çubprdboos. 

A, Administração não responderá por quaisquer compromissos assumi 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bçm como pof 4 

terceiros em deconincia de ato do Contratado, de seus empregados, pre 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O Contratado deve cimp& todas as obrigaçãcs constantes 4ese C 4n 

assumindo como exclusivamente seus os riscos es despesas decorrente 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

1 e XVII 

o e em seus anexos, 

boa e  perfeita execução 

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo F4  o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hdrasl quê 'antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prevlsto,cor$i a de%'ida comprovação, 

Atenfer às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do coitr.jo oq,,atitotidade  suprior 

(art. 137 II da Lei n° 14 133 dc 2021) e prestar todo csclarecimeátp oi1 Informação por çlcs 
1 

so1icitados 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,n t4aI ou enipart, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, !defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Rcsponsabiliar-se pelos vícios c danos decorrentes da execúção do ojt}, bem como p* todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzino Jrass rsponatiIi4dd * 

fiscalização ou o acompanháincnto da execução cupttatual pelo contratbn4, que fieaa aUtonza49 

Praça Emerson Barbosa, n°01, Centro. CEP: 47.820-00, São )eidéri&BA 
TeleFone: (77)362.3-2119 - 1icitacasaodesiderio.$a.ov.bi 
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P1EFEIfl RÃ MUNICIPAL DE ÃoflSiRlO- ESTAÓ 
CNPJ N# 11.6S5A6/OOO160 

&scrt dos pagamentos devidos ou da g&rantia, caso exigida o va194 

iõfridos; 

A BAHIA 

dentC aos ianos 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de ( 

SICAFI  o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisealizaçõ 

Nota Fiscal para fiM de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova d 

ScgiridadcSocial; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 1) 

certidões que comprovem a laiidade perante a Fazenda Éstadual âd  Ri 

do contratadõ; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRFe 5) Ce 

Trabalhistas - CNDT; 

tm de Fornecedom - 

contrato, jonto com a 

regularidade relativa à 

vida Ativa da União; 3) 

W do dornichio ou sede 

Negativa de Débitos 

Rcsponsabilizát-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhis trícia Mdeticiál4as, fiscasf  

comtrciiiis e as demais previstas cm lcgislaào especifica, cuja inaai não transfere a 

responsabilidade aÓ contratante e não poder onerar o objeto 40 cofltratd; 

Corwicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qua'quer ocorrência anonitI 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, pôr determinação do contratante, qualquer atividade que nã4i esteja Sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoqou  bens de terceiros. 

Mantr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com asp gações assumidas, todis 

as cóódições exigidas para habilitAçã na licitação; 

Cumprir, durãntc iodo oïícriodâ  de xècução do coiitrató, a reseira i4 c• :bs ptcvista tutiei fiara 

pessoa com defiçi&tcia, para reabilitado da Previdencia Social ou pata apren&z, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação 4 1 • 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, nõ ,p • fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidis agas (ait. II (S ar4grafo 

único. da Lei n.° 14.133. de 2021); 

Guardar.sigiló sobre todas as infozinações obtidas em decorrência do ctinrimcnto do cont"*,,  

Arcar com o õôus decorrente de eventual equivocõ nor dii nsionaüChí dos quaniiíãiivós dê sua 

proj* ia, in!úsivc quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoreS l4uros e incertos, devendo 

Praça Em~ Bàr6osa, n° 01, Cenita. CEP: 47.820-titio, esidMo/flÁ 
Tclefozie (77)3623.-2 I 19 - Iiciacao@saÔdesideriÓLov.t* 
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Serão aplicadas aÕcontrátado que incorrer nas ii fMçãesacima descritaÀ as 

i.ÃdVeuiêflc$a, juando o contratado dêr causa à ineiCecbção parçial dó 
justificar a imposição de penalidade mais grave art 156 .20  

egÚifltes sánçes: 

trato, sempre qte W se 
o 

Praça Emersoh Baibosa, a° 01, Ceitró. CEP: 47.820-000, So 
Telefone: (77)3623-2119- 1 icitacao@saoddsidêrio.a. 

klêiià/BA 
v.br 

MUICIPAL DÊ 9M bES110-4STÁt 
CWPJ N' 13.655.436(00014 

coinptitk4õs, caso o ciistó inicialmente cm sua proposta. não $ 

acidn*itco objeto da cóntrãtação, exceto quandõ ocorrer algum doS 

12411 &d3tc4n°14 133 de 2021 

A UAIIIA 

a satisfat6rio para ô 

atos arrolados no g4  

unicipal, as nounas #e Cumprir, *lêm dos põstulados legais vigentes de ãrtbito federal, estadual ou 

Seguranç io rtratante; 

ii. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇ, 

LI Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES  E SANÇÓÉ 

(art. 92. XIV) 

(art. 92 XII e Xlii) 

MINISTRATIVAS 

tado que: Comctc i ao adninistrativ, nos tennoa da Lei ú° 14i33 dê 262 1, o 

a) der êíusa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que causc grave dano Jà Administração ou ao 
funcionamento dos serviços publicós.9g ao interesse coletivo, 

c) der causa a4  inexeèüção total do contrato; 

d) ensejdr o retardaiento da execução 6u da entftga do ojeiQ 
justificado; 

tratação sen3,  motivo 

e) 

fj 

g)  

h)  

apresentar documentação falsa ou prestar dcclaiàção falsa dúraúto a 

pra?ttÕ r  ato ffia,udulêfitQ fia execução do contrato, 

çomportar-sede modo inidôncocu cometer frauç dc ququer rtureza; 

praticar ato lãivo previsto no art. 50  dá  Lei a° 12 846 de 10  de aosio de 2013 

e4ução do contrato; 
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Praça Emerson Barbosa, no oi • Centro. CEP: 47.820-000, S4oi idério/RA 
v.br Telefdne: (77)3623-2119- 1 iciiacao@saodesiderio. 

IN 

 

 

V1t1t'El'fUflA MtJ4tC1'ÃL DÊ 9ÃO S1DiRIÓ.. ES1Á10 iA flAlilA 
tNw N' 13.65&416/0001.60 

ii.1~1ffieito de tkit*r e toafratar, itaido praticadas asondntas d : nas alincás t b", «Õ 

I" dosubitcm acima dctc Contrató, sempre qué não se justificar a~ çãó dó pcna1icMckmai 
.gttt(t. ÏS6:4°da Lei n° 14.133.de2021); 

inDedaraço de midoneidade para licitar e contratara  quando ptaticada condutas dcscntas nas 
alineas é", 1", "g e ui  do subitern acima deste Contrato, bem comonã abneas "b", "c" e 

iú'jxsiço de penalidade mais grave 
iv. 

Multa: 

1. moratória de .0,5.% t.meid por cento) por dia de atraso injustificao 
iddii±plida, até á limite de 15 (quinze) dias c6rridos; 

2. moratória iie 1% (um por cento) por dia de atraso injustflc41ó 
cõntrato, até o ázáximo de 30% (0-lusa por cento), pelã inobservá4ia 

ápreseP~ó. 
i.Oatrasoíúperiórá 30 (trinta) dias autoriza a Adzninisfraçâo aronwveã 

dciqumpriineniõ ou óümprimento irregular de suas cláusulas, conforme qis 

da Lei ii. 14.J33. de 2021. 

3. côinentóçia dó l% (quinze pot cento) sobre o valor  tota' i 

incxccuçãô tdtal de objeto. 

sobre o valor da parcela 

obre o valor total do 

do prazo fiíadÓ para 

inçõôdócoiifraiópó 
e o inciso Ido ar!. 137 

coútrtb, no cito da 

A aplicação das ganções Ofevístas neste Contratc$ não exdui; rhi6ts JÉdffia, a obrigação de 

réparação integral do dano catido ao Contratante art. 156 * 91  da Lei á°4 1 .iS3 dê 201 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser àplicactas cumulali entÕ õon a multa ( 
156.;7 da Lei n0  14.133. de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do intercssadzio pi4d l(quinzc) ijas útçi, 

dôntaclo da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021) 1 

Se azniIfa aplicádá Ó as hidenizaç&s cabíeis firemsuperiotes aó válqr 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dh'e 

garantia prestada ou ncobradajudiiaImente rt ' 8°  

gamento evõhtualmentc 
çaser4 descontada da 
3sc221 
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13A111A REFE11U1(A MUNiPMD1,SÃO D1StDÉRIO- 1$TA4Q 
cNPiN)365436/00Ql-6O 

Prviarncntc ao, encaminhamento à cobrança judicial, a mult* 

dnunisjratiÇ'amefite nó prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar d4 

comunicação enviada pela autoridade competente 

rã ser ~ida  

recebimento da 

A WKÃçkóds sanções realizar-se-á cm processo administrativo que aç 

ampla defesa ao COntratado, observando-se o procedimento previslo no ca 

45X dá Ui h°.14.133, dc01, rara as penalidades deimpedimeto¼le 

declaração de inidoiicidade'pata licitar ou contratar. 

ure o contraditório  a 

ut e purágrat09116i 

licitai é contiatai e de 

de 202 Na gpjicaçjo das sanções serão considerados 1 .6 1° da 

a) a flatureza e a gravidade da infraçiocometida; 

b) as peciiiijdãdes docaso concreto; 

c) as circunstáncas agravantes ou atenuantes; 

d) os daffos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integri 

oiieitaões dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infiações administrativas nâ Lei ú° 14.133 cl 

1iciraça e contratos da Adúinistração Pública que também sejam tipitlé 

Lei n° 12.946. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

rito prócedimcntal e autoridade Onmpctcntc definidos na referida Lei alit  1 

conforme hotuiias e 

1 odein outras  leis de 

s comb atos lesivos na 

aútos, obscíVados o 

A personalidade jurídica do ConUatadó poderá ser desconsiderada semi 

O dirci(o' jarà facilitar, énôobiir ou dissimulai a práticã dos ãtbi itici& 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

jurídica serão estendidos aos séus àdininistfadorese sócios cdm pddèrs 

jurídica sucessóra ou à emfesado thesmo raiM eóíh fe1aão de tólipÇãó 

direito, cmii o Contratado, observados, cm todos os casos o contrdit 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia art. 160 da Lei n° 14 1 3 de 2 

Otontratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, con 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções pbr 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas InidoneaS e Suspensas (Ce 

que utilizada com, abluo 

vistos iu ste Confilitocu 

çõcs aplicadas a pessoa 

istraçãd pessoa 

u c6ntio1e deTatõ ÕU de 

o, a ampla defesa é a 

da data de aplicação da 

Ia apri~ para fins de 

) e no Cadastro Nacional 

Praça Einerson Barbosa, n°01, Centro. CEP: 47.82Õ-000, ãõfDesidério/BA 
Telefone (77)3623-2119- licitacao@sa0desi4cn0ba br 
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PRFÊfl1JRA MUNICIPAL CESÃO DESibÊRIO— ESTÀbt) 
CNfl N° 13.655.436IOôOI-6b 

de tíiiér~ Punidas (Cncp), instituídos no âmbito dó Poder Executivo Fddc 

l4t3 ic2921) 

As sanções de impedimento 1c licitar c coritratarddcclàn çãÕdc inidonéid4ld 

são pàssieis de reabllitaçio na forma do trt. 163 da Lei n°14.133121. 

Os débitos à contratado para com a Administraçãô contratante, resultants 

e/OU indenizações, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser compensa 

com Os crédiios devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo con 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contrat4nt 

Normativa SEGES/ME ri°  26. de 13 de abril de 2022. 

ÉAHIA  

(Áit 'L61.díLci nb 

araiciar ou contraízr 

e multa administrativa 
total OU parcialmente, 

ou de outros contratos 

na forma da Instrução 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO  CONTR4T 

13.1. Ôcontratose e.ttfngue quando cumpridas as obrigqções de ambls 
ocorra anis do prazi.' estipulado para tanto. 

13.2. 

 

Se obrfgaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a v(gfnc 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração provi4en 
cionogrm(ifixado para o contraio. 

AL (art. 92, XIX) 

partes, ainda que isso 

fizprçm;ada até 

á readequação do 

13.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anteri 

coniratqdo: 

a) ficará ele cbnititiildô em mora, .re),do:lhe aplicáveis as resp?ctil/as 

b) podrá a 4dmiftistração optar pela extinção do contrato e, nes.se 

admitidas ení lei Paria continUídáde da execução co,ílratual.  

decorrer de culpa do 

anções ádministralivas; 

o, adotará as medidas 

Õ contrato podè ser extinto afiles de cumpridas as obrigações ze1e cstipuads, ou antes do ptazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no aitigo 137 da Lei ,n°J 14.1/21. bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

íJcstá hipótese, aplicam-se também os artigos 138e í39 da inesnía Lei.: 

Pramerson Baxbosa, n° 01, Ceníra CEP: 4 7:82õ-000, São 
Tàfonê: (77)3623-2119 iici&iêiderio4à. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRtO— ESTADb 
CNPJ N' 13.655.4361001.60 

altcraçâô tocial ou a modificação da finalidade ou da estrutura da cmpr4sa 

sciio restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a opciaçào implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser for 

para alteraçk WbJetiva. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

N. 

Balanço dos cventos contratuais ja cumpndos ou parcialmente cumpridos! 

Relação dós fagamentos já efetuados e ainda devidos; 

A BAHIA 

o ensejará à rCsciso 

ializado termo aditivo 

liidenizações e multas

1w 1 
 

A àxtinçàodo contrato não Cofifigúrà óbice pará' o teonhoiiiicntb d4 IC,, equilíio econômiáo 

financeiro jupotese em que sem concedida indenização por meto de termo mcenizatôrio (art. 131k  

capui. da Lei n.9  14.133.de2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA ÔUÁRTÁ -]DOTAÇÃO ORiAMENTÁt (arL 92. VIII) 

As desp iesaà deboricntcs daptesciite contralação &rréio àonta d&urTS secífios osgnad 

no Orçamento Geral da União deste exercícios  na dótaçAo abaixo discrinf a: 

Secretaria 2030- SECRETARIA MIJN JNFRAISTRUT TRANSP OS V PUBLICOS 
Unidade 0203000- SECRETARIA MUN. INFRAESTR TRANSP E'S V PUBLICOS 
Projeto Atividade 15.451.004.1.009 - CONSTRUÇÃO E REFORMA h D PONTES E CANAIS 
Elemento de Despesas: 4.4.905 1.00 - Obras e 1stalações. 
Fonte: 15000000 

Projeto Atividade: 15:451.004.2.011- GÊSTÃO TAS ÁÇÕES DA SI. 
TRANS? E SERV PUBLICOS 
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Elemento de Despesas: 4.4.90.5 1.00 - Obras e lnstaiaçôes. 
Foúte: 15000000 

Secretaria: 2070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORT1ÇUL 
Unidade 0207000- SECRETARIA MUNICIPAL DL ESPORTE, 
Projeto Atividade 27.812A08.1.026 - CONSTRUÇÃO DE 
POLIESPORTIVAS 
Elemento de Despesas: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

UN. DE INFRÁESTR. 

É LAiER 
EIAZIR 

SIOS E QUADRdS 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820.000, qão ~rioffiA 
Telefone (77)323-2I 19- 1zcItacao@saodsldeno.to% bt 
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Registrós que Motalucterizará alteração do contrato podem ser rea: 

digpcnsa& a celebração de termo aditivo, na forma do ârt. 136 da Le n° 1 
s por simples apostila, 

3 de 2021. 

Pça1rnetso Brbosa, n°01, Centro. CEP: 47.820-1)00, 4Desidério/BA 
Telefone:  (770623-2119  - licitacao@saodesideri4bngov.br  (P,/ 

PRFtITURA Mtfl'1CIPAL DÉ SÃO DESftÊRIO— ESTADO  
CNPi N' 13.655.431000l6O 

Fonte: 15000000 

Projeto Au dade:27.M2.0 2.069 - (ESTÃÕ DAS AÇÕES 0A s4c. 
CULTURA E LAZER 
E.lesnento de Despesas 3.390.3000 - Material de Consumq lí 
Elemcntb de Despesas 449051 00- Obras e Instalações 
Fonte: 15000000 

A MUlA 

JN, DE ES'QRTE, 

Projeto Atividade:: 27.813,008.2.074 * GESTÃO DAS AÇÕES DE NATU 
RECREATIVAS 
Elemento de Í)espesas 3.3903000 - Material de Consumo 
Elemento de Despesas 449051 00- Ot,ras e Instalações 
Fonte 15000000 

ESPORTIVAS É 

I4J. T4 dotaçüó relativa aqs exercícios financeiros subsequenies sêíá ih 

Lei Oiarne,tária respectiva et !iberaâo dos cr&(fios correspondentes. ii 

É. CLÁUSULA DÉCIMA QUINIA - DOS CASOS oMissoS 

Õs CâSÕS omissos ser2õ decididos pelo Cântratante, seguildo as dispÓsiçõé 

de 202 1, e demais normas; federais aplicáveis e subsidiariaxncnte, scg144 

na iÃ n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor— e noiu 

contfatos. 

J6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA—ALTERAÇÕES 

ada após, aprbvaçio da 

wtie aj,pstilaipeni?i. 

htidút  Lei  1)°.t4.I33 
as disposiçôcs contidas 

e jrinclpios gerais dos 

Eventuais alterações cóntrituais reger-se-ao pela disciplina dós arts.. 124e S&guintes da Lei 0°.I4J33 
de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas crndições contratuais, Js 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cént) 
do contrato. 

crês4004 ou supress 

v*lot inicial atualtz 
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Jo 6 Rod 
crctário Munjci 
Transportes E 

eto 
De infraestrutura, 

erviços Públicos 

6.283.1 5810001-00 
So Ferragem C.M.0 
Av. Progresso 475 

CEP £1 153O00.SU Rs de Cute.aA 

Só FER 
MATE 

ERCIO DE 
NSTRUCAO 

DA 
6.283.158/0001-00 

CONTRATADO (A) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DES1DÉRIO- ESTAD 
CNPJ N° 13.655.43610001-60 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃO 

DA BAHIA 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal  Niciona1 de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prcvita no art. 04 da Lei 14.133. de 2021, "como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 80. W. da Lei n. 12,527. de 2011. 

M. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, 41 0) 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Dcsidério/BA, para dirimir os 1i1gios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela nciIiação, conforme .uiri 
92, l°,da Lei n°14.133121. li  

Silo Desidé rio, BA, aos de de 2025. 

 

JOAO ANTONIO Assinado de forma 
digital por JOAO 

RODRIGUES ANTONIO RODRIGUES 

LINHARES:0283 LINHARES Õ2835295550 
Qdos' 202h 1 

5295 9icirJ' DE 
João Antônio Rodrigues Linhares 

Prefeito Municipal 

TESTUNHAS: 

1 SI 
 
À(jo101  9( 

2- c9e U5 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, São esidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119-  1 icitacao@saodesiderio.ba.40v.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOSIDÉRIO— ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

CONTRATO ADMINISTRjAT1VO N°024S /2025 

PROCESSO ADMINIST' TIVO N° 936/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 0 014/2025  

ORDEM DE FORNECIMENTO 

O Prefeito Municipal de São Desidério - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 

AUTORIZA o inicio do fornecimento através do PREt O ELETRÔNICO N° 

014/2025, a contratada a empresa SÓ FERRAGEM - COME 'CIO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUCAO LTDA inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n' 06.283.158/0001-00, foi 

declarado (a) vencedor (a) no referido contrato de para AQUISIÇÃO DE CHAPAS E 

PERFIS METÁLICOS, sendo que o contrato será no valor d5 R$ 2.450.000,00 (dois 

milhões quatrocentos e cinquenta mil reais). Vencedora e djudicadas no referido 

processo, cumprindo todas as normas, exigências e condições p eviamente pactuadas. 
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